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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS CONTRÁRIOS AO RESULTADO DA SEGUNDA FASE  

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará Campus Belém, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo para o Curso de Especialização em Tecnologia 
Social em Saneamento, Saúde e Ambiente na Amazônia, nomeada pela Portaria nº 138/2021, 
torna público, conforme determina o Edital nº 04/2021-Belém, de 05 de maio de 2021, o 
resultado da análise de recursos contrários ao RESULTADO DA SEGUNDA FASE (ANÁLISE DE 
PRÉ PROJETO) do referido processo seletivo.  A saber:  

 

RECURSANTE RESULTADO 
Carllena Chaves Martins Indeferido (revisão de nota do pré projeto)*1 
Gilberto da Cruz e Silva Filho Indeferido (prejuízo por conta de adiamento da inscrição)*2 

Indeferido (revisão de nota do pré projeto)*3 
Rafaella Corrêa Amaral Indeferido (troca de linha de pesquisa)*4 

Indeferido (revisão de nota do pré projeto)*5 
 

*1 Nota sem alteração por atendimento insuficiente dos Itens 2.1 e 2.3 do Edital nº 04/2021-
Belém, bem como dos critérios de avaliação explícitos no Formulário constante no Anexo 
VI do citado Edital.  

*2 Justificativa não pertinente. O candidato enviou mais de uma proposta em períodos 
distintos e aceitáveis para concorrência. Fora beneficiado pela extensão do prazo, da qual 
afirma não ter sido. O aumento da concorrência não altera o teor da análise e dos pontos 
de avaliação do pré projeto. Os critérios de avaliação estão explícitos no Edital nº 04/2021-
Belém, no Formulário constante do Anexo VI, e não cabem análises subjetivas e pessoais 
quanto ao tempo de elaboração do pré projeto ou a concorrência entre candidatos(as).  

*3 Nota sem alteração, pelo exposto no item acima.  
*4 Impossibilidade de atendimento por conta do que estabelece o item 5.4 do Edital nº 

04/2021-Belém 
*5 Nota sem alteração por atendimento insuficiente dos Itens 2.1 e 2.3 do Edital nº 04/2021-

Belém, bem como dos critérios de avaliação explícitos no Formulário constante no Anexo 
VI do citado Edital.  


